
Fundo de Previdência do Município de Roncador
RUA CURITIBA, S/N           -          CENTRO            -                FONE/FAX: ( 44 ) 3575-2777

MUNICÍPIO DE RONCADOR            -            CEP: 87320-000              -                ESTADO DO PARANÁ
                                                                              CNPJ – 01.600.982/0001-15

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023

1. PREÂ� MBULO:
O Fundo de Previde�ncia do Municí�pio de Roncador - PREVISRON, Unidade Gestora do Regime  Pro� prio  de  Previde�ncia  Social  dos  Servidores  Pu� blicos  do  Municí�pio  de Roncador,  Estado  do  Parana�  (RPPS-Roncador),  torna  pu� blico  que  fara�  realizar credenciamento, em conformidade com a Polí�tica de Investimentos do RPPS-Roncador e de acordo com as seguintes normas:Â - Resoluça1o do Conselho Moneta� rio Nacional n° 4.963, de 25 de novembro de 2021;B - Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011; combinados com os artigos 27 a 31 e  34 a 37, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2. DO OBJETO:Credenciamento de instituiço1 es financeiras e fundos de investimentos, que estejamautorizadas a atuar no Sistema Financeiro Nacional e que atentem ao cumprimento das normas  que  regulamentam  as  aplicaço1 es  dos  recursos  dos  Regimes  Pro� prios  de Previde�ncia  Social  (RPPS)  no  mercado  financeiro  nacional,  junto  aE s  quais  o  RPPS-Roncador podera�  vir a alocar os seus recursos disponí�veis.
 3. DO VÂLOR ESTIMÂDO DO CREDENCIÂMENTO: Na1o  havera�  custos  no  credenciamento  das  instituiço1 es  financeiras  e  fundos  de investimentos. 
4. DÂS CONDIÇOG ES GERÂIS DE CREDENCIÂMENTO4.1.  Podera1o  solicitar  credenciamento  junto  ao  RPPS-Roncador  aE s  instituiço1 es financeiras  e  fundos  de  investimentos  que  atendam  aE s  disposiço1 es  previstas  na Resoluça1o CMN nº 4.963/2021, na Portaria MPS nº 519/2011 e diretrizes definidas por o� rga1o regulador federal dos regimes pro� prios de previde�ncia social.
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                                                                              CNPJ – 01.600.982/0001-154.2. Â participaça1o neste credenciamento implica na aceitaça1o integral e irrestrita das condiço1 es estabelecidas neste Edital. 4.3. Estara1o impedidos de participar do credenciamento interessados que se enquadrem em uma ou mais das situaço1 es a seguir descritas: 4.3.1. Estejam constituí�dos sob a forma de conso� rcio; 4.3.2.  Estejam cumprindo as sanço1 es  previstas  nos  incisos  III  e  IV do art.  87 da Lei 8.666/93;4.3.3. Estejam sob fale�ncia, recuperaça1o judicial, dissoluça1o ou liquidaça1o;4.3.4. Estejam sob condenaça1o na Comissa1o de Valores Mobilia� rios ou no Bacen. 
5. DÂ DOCUMENTÂÇÂG O EXIGIDÂ PÂRÂ CREDENCIÂMENTO:5.1. Â documentaça1o exigida para o credenciamento consistira�  em:5.1.1. E-mail institucional, solicitando os credenciamentos de Fundos de Investimentos e de Instituiça1o Financeira na categoria de Gestor e/ou Âdministrador e/ou Distribuidor e/ou Âgente Âuto� nomo e/ou Intermedia� rio Financeiro e/ou Custodiante.5.1.2.  Para  Instituiça1o  Financeira  na  categoria  de  Gestor  e/ou  Âdministrador  e/ou Distribuidor e/ou Âgente Âuto� nomo e/ou Intermedia� rio Financeiro e/ou Custodiante:5.1.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicí�lio ou sede da instituiça1o financeira, na forma da lei; 5.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicí�lio ou sede da instituiça1o financeira, na forma da lei;5.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 5.1.2.4. Certida1o Estadual ou Distrital  de  Distribuiço1 es  Cí�veis  (Fale�ncia  e  Concordata);  5.1.2.5.  Declaraça1o  da sociedade empresa� ria, conforme anexo I.5.1.3. Para Instituiça1o Financeira na categoria de Gestor e/ou Âdministrador, apresentar as seço1 es I e III do Questiona� rio Padra1o Due Diligence (QDD – Ânbima).5.1.4. Para Instituiça1o Financeira na categoria de Gestor e/ou Âdministrador que na1o atendam ao previsto nos incisos I e II do § 2º ou § 8º do art. 21 da Resoluça1o CMN nº 4.963/2021  devera�  apresentar,  ale�m  dos  documentos  previstos  acima,  os  seguintes documentos:5.1.4.1. Âto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alteraço1 es subsequentes devidamente  registradas,  em  se  tratando  de  Sociedade  Comercial,  e  no  caso  de 
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                                                                              CNPJ – 01.600.982/0001-15sociedade por aço1 es acompanhadas da Âta arquivada da Âssembleia da u� ltima eleiça1o da Diretoria,  com  os  respectivos  cadastros  de  pessoa  fí�sica  –  CPF  de  seus  atuais administradores; 5.1.4.2. Âto de registro ou autorizaça1o para funcionamento expedido pelo Banco Central ou Comissa1o de Valores Mobilia� rios ou o� rga1o competente. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira de funcionamento no paí�s, indicaça1o de publicaça1o do Decreto de Âutorizaça1o;5.1.4.3. Relato� rios de Gesta1o de Qualidade;5.1.4.4. Relato� rios de Rating;5.1.4.5. Questiona� rio Padra1o Due Diligence para Fundos de Investimento – Seça1o 1 e seus Ânexos.5.1.5.  Para  fundos  de  investimentos,  ale�m  do  previsto  no  item  5.1.1,  apresentar  os seguintes documentos:5.1.5.1. Questiona� rio Padra1o Due Diligence para Fundos de Investimento – Seça1oda Ânbima;5.1.5.2. Regulamento do Fundo de Investimento;5.1.5.3. La�mina de informaço1 es essenciais;5.1.5.4. Perfil mensal;5.1.5.5. Demonstraça1o de desempenho;5.1.5.6. Relato� rio de Rating;5.1.5.7. Demonstraço1 es conta�beis. 5.1.6.
6. ENVIO DÂ DOCUMENTÂÇÂG O6.1. Os documentos que instruí�rem o Credenciamento devera1o ser disponibilizados pela instituiça1o credenciada em pa�gina na rede mundial de computadores - Internet, desde que contenham identificaça1o de sua data de emissa1o e validade, cujo acesso seja livre a qualquer interessado, nos termos da Portaria do Ministe�rio da Previde�ncia Social nº 300, de 03 de julho de 2015.6.2.  Âs  instituiço1 es  que  na1o  disponibilizarem  seus  documentos  conforme  item  6.1 devera1o entrega� -los fisicamente no PREVISRON – Fundo de Previde�ncia do Municí�pio de Roncador sito a Rua Curitiba, 747 – Centro – Roncador - Parana� . 
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MUNICÍPIO DE RONCADOR            -            CEP: 87320-000              -                ESTADO DO PARANÁ
                                                                              CNPJ – 01.600.982/0001-156.3. Os documentos que instruí�rem o Credenciamento sera1o mantidos e arquivados pelo RPPS-Roncador,  que devera1o  ser  apresentados aos  o� rga1os  de controle  e  fiscalizaça1o, internos ou externos, sempre que solicitados.6.4.  Os  documentos  que  na1o  forem  disponibilizados  pela  Internet  devera1o  ser apresentados em forma original ou co� pia reprogra� fica com autenticaça1o.6.5.  Os  documentos  expedidos  pela  Internet  podera1o  ser  apresentados  em  forma original  ou  co� pia  reprogra� fica  sem  autenticaça1o,  estando  sujeitos  aE  verificaça1o  de autenticidade atrave�s de consulta online. 6.6. Na1o sera�  permitida a apresentaça1o de protocolos em substituiça1o aos documentos exigidos.6.7. O credenciamento e�  um processo de inscriça1o permanentemente aberto.
 7. DÂ HÂBILITÂÇÂG O7.1. Sera1o habilitadas somente as instituiço1 es que atenderem integralmente o disposto no presente Edital.7.2.  O  julgamento  da  habilitaça1o  e  a  classificaça1o  das  instituiço1 es  financeiras  sera1o submetidos ao Comite�  de Investimentos do RPPS-Roncador para deliberaça1o. Telefone: (44) 3575 – 27777.2.1. Os documentos apresentados para Credenciamento sera1o analisados pelo Comite�  de Investimentos do RPPS-Roncador na reunia1o mensal do segundo me�s subsequente da entrega da documentaça1o completa.7.3. Sera�  emitido um certificado de credenciamento que sera�  assinado pelo presidente do Comite�  de Investimentos, conforme anexo IV. 7.4.  Sera�  publicado  extrato  de  credenciamento  no  Dia� rio  Oficial  do  Municí�pio  de Roncador  e  tambe�m disponibilizado  na  pa�gina  oficial  da  Unidade  Gestora  do  RPPS-Roncador.7.5.  Â  ana� lise  dos  quesitos  verificados  nos  processos  de  credenciamento  devera�  ser atualizada a cada 12 (doze) meses.7.6. Âos interessados que porventura na1o tenham sido credenciados aplica-se o art.109, da Lei nº. 8.666/93 quanto aos prazos para interposiça1o de recursos.
8. DO DESCREDENCIÂMENTO 
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RUA CURITIBA, S/N           -          CENTRO            -                FONE/FAX: ( 44 ) 3575-2777

MUNICÍPIO DE RONCADOR            -            CEP: 87320-000              -                ESTADO DO PARANÁ
                                                                              CNPJ – 01.600.982/0001-158.1. O RPPS-Roncador podera�  descredenciar, sem que, por isso, seja obrigado a suportar o� nus de indenizaça1o, multa ou pagamento extra, a qualquer tí�tulo, a instituiça1o que:8.1.1.  Descumprir  quaisquer  das  leis  e  normas  que  regem  os  Regimes  Pro� prios  de Previde�ncia Social, bem como aos ditames da Resoluça1o CMN nº 4.963/2021 e normas editadas pelos o� rga1os que regulamentam os RPPS e o Sistema Financeiro Nacional, ou suas subsequentes;8.1.2. Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estabelecidos no regulamento dos fundos ou infringirem qualquer disposiça1o do Edital;8.1.3. Recusar-se a receber ou a cumprir instruço1 es para melhor execuça1o dos serviços. 8.2.  Para  o  descredenciamento  sera�  instaurado  processo  administrativo  onde  sera1o assegurados aE  entidade o contradito� rio e a ampla defesa.8.3.  No  caso  de  descredenciamento,  o  RPPS-Roncador  comunicara�  aE  instituiça1o  e promovera�  a publicaça1o do ato do descredenciamento no Dia� rio Oficial do Municí�pio, independentemente de quaisquer sanço1 es legais aplica� veis ao caso.8.4. Sem prejuí�zo das demais sanço1 es previstas em lei, a credenciada ficara�  sujeita aE s penalidades e aos prazos para interposiça1o de recursos impostas pela Lei nº. 8.666/93.
9. DISPOSIÇOG ES GERÂIS9.1.  O  RPPS-Roncador  se  reserva  ao direito  de  promover  dilige�ncias  em funça1o  dos documentos apresentados,  visando esclarecer e/ou complementar o Credenciamento, quando necessa� rio. 9.2. O Credenciamento na1o estabelece obrigaça1o ao RPPS-Roncador em efetuar aplicaça1o em fundo de investimento ou qualquer solicitaça1o de prestaça1o de serviços. 9.3. Na1o existira�  um nu� mero mí�nimo ou ma�ximo de vagas para credenciamento, pois se trata da formaça1o de um banco de credenciados para prestaça1o de serviços para o RPPS-Roncador.9.4. O Credenciamento na1o gerara�  qualquer ví�nculo de natureza entre o RPPS-Roncador e  o  pessoal  empregado  pela  instituiça1o  financeira  credenciada  ou  qualquer  outro fornecedor. 9.5. Âs instituiço1 es financeiras sa1o responsa�veis, em qualquer e�poca, pela fidelidade e legitimidade das informaço1 es constantes nos documentos apresentados.
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MUNICÍPIO DE RONCADOR            -            CEP: 87320-000              -                ESTADO DO PARANÁ
                                                                              CNPJ – 01.600.982/0001-159.6. Toda a documentaça1o ficara�  aE  disposiça1o dos beneficia� rios do RPPS-Roncador para consulta.9.7. O presente Edital podera�  ser revisto a crite�rio do RPPS-Roncador anualmente, ou quando as modificaço1 es no mercado financeiro demandarem tal provide�ncia, bem como nas hipo� teses de alteraça1o da legislaça1o que regulamenta a mate�ria, objeto do presente Edital.9.8. Para maiores esclarecimentos quanto ao Credenciamento de instituiço1 es financeiras, contatar o RPPS-Roncador pelo telefone (44) 3575-2777, de segunda a sexta feira, em dias u� teis, de 9:30h a 11:30h e de 14h a 16h, ou pelo e-mail previsron@gmail.com9.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questo1 es judiciais resultante deste Edital sera�  o da Comarca de Iretama - PR. 9.10.  Este  Edital  entra  em  vigor  a  partir  da  sua  publicaça1o  para  os  novos credenciamentos e renovaço1 es de credenciamento.9.11. Fazem parte integrante deste Edital: 
Ânexo I: Declaraça1o; Ânexo II: Declaraça1o de Intermedia� rio Financeiro; Ânexo III: Declaraça1o de Custodiante;Ânexo IV: Certificado de Credenciamento; 

RPPS de Roncador - Pr, 27 de abril de 2023. 
LUCILENE DITKUMDiretora Executiva 
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ANEXO I

DECLÂRÂÇÂG O
(em papel timbrado da instituiça1o financeira) (Raza1o Social da Instituiça1o), inscrita no CNPJ sob o nº ____________________ sediada aE  (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, 1-- Para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituiça1o Federal, consoante o estabelecido no artigo 1º, da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, na1o ter no seu quadro de empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condiça1o de aprendiz, a partir de 14 anos.2-  Que  esta  Instituiça1o  Financeira  reconhece  a  abrange�ncia  da  Imunidade Tributa� ria do Regime Pro� prio de Previde�ncia Social dos Servidores do Municí�pio de Roncador  –  RPPS-Roncador  e  dos  Fundos  que  o  compo1 em,  e  que  na1o  ira�  reter tributos sobre suas aplicaço1 es financeiras,  dada a natureza pu� blica dos recursos geridos pelo RPPS-Roncador. Solicitamos que o RPPS-Roncador, por interme�dio da Unidade Gestora UR nica,  nos informe qualquer modificaça1o que possa levar a um eventual  desenquadramento da atual condiça1o.  Ressaltamos que,  na hipo� tese de entendimento  contra� rio  da  Receita  Federal  do  Brasil,  acerca  da  Imunidade Tributa� ria,  o  RPPS-Roncador devera�  arcar,  na  condiça1o  de  contribuinte,  com os valores  eventualmente  devidos,  depois  de  esgotadas  todas  as  medidas administrativas/judiciais cabí�veis. 3- Ser possuidor de elevado padra1o e� tico de conduta nas operaço1 es realizadas no mercado financeiro e ause�ncia de restriço1 es  que,  a crite�rio do Banco Central  do Brasil,  da  Comissa1o  de  Valores  Mobilia� rios  ou  de  outros  o� rga1os  competentes desaconselham um relacionamento seguro. 4- Que havendo recursos aplicados por parte da Regime Pro� prio de Previde�ncia Social  dos  Servidores Pu� blicos do Municí�pio  de Roncador – RPPS-Roncador,  em produtos  do  Gestor/Âdministrador,  se  obriga  a  atualizar  o  credenciamento 
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                                                                              CNPJ – 01.600.982/0001-15realizado,  por  perí�odos  anuais  a  contar  da  data  da  emissa1o  do  Âtestado  de Credenciamento, ou a qualquer tempo, quando solicitado, e que o na1o cumprimento acarretara�  na suspensa1o do credenciamento e em demais provide�ncias por parte do referido RPPS Roncador, ate�  que haja regularizaça1o das pende�ncias. 5-  Que  concorda  com  todas  as  condiço1 es  estabelecidas  neste  Edital  de Credenciamento publicada e que ate�  a presente data inexistem fatos impeditivos para  sua  habilitaça1o  no  presente  processo  de  Credenciamento,  ciente  da obrigatoriedade  de  declarar  ocorre�ncias  posteriores.  (Cidade,  dia,  me�s  e  ano) (Nome e assinatura do Declarante) (Nu� mero do CPF do Declarante)  
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ANEXO II

DECLÂRÂÇÂG O DE INTERMEDIÂR RIO FINÂNCEIRO E/OU CUSTODIÂNTE
 (em papel timbrado da instituiça1o financeira) (Raza1o Social da Instituiça1o), inscrita no CNPJ sob o nº ________ sediada aE  (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, Que transacionam tí�tulos pu� blicos atrave�s de plataforma eletro� nica, nos termos do § 1º, art. 7º da Resoluça1o CMN nº 4.963/2021.
 (Cidade, dia, me�s e ano)
 (Nome e assinatura do Declarante) (Nu� mero do CPF do Declarante)" 
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ANEXO III

DECLÂRÂÇÂG O DE CUSTODIÂNTE
 (em papel timbrado da instituiça1o financeira) (Raza1o Social da Instituiça1o), inscrita no CNPJ sob o nº ________ sediada aE  (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que atualmente esta�  prestando serviços de custo� dia e de liquidaça1o de tí�tulos pu� blicos  com  o  volume  mí�nimo  de  R$2.000.000.000,00  (dois  bilho1 es  de  reais), emitidos por pessoas jurí�dicas de direito pu� blico ou privado. 
(Cidade, dia, me�s e ano) 
(Nome e assinatura do Declarante) (Nu� mero do CPF do Declarante)

ANEXO IV
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CERTIFICÂDO DE CREDENCIÂMENTO
O Comite�  de Investimentos do Regime Pro� prio de Previde�ncia Social dos Servidores Pu� blicos do Municí�pio de Roncador – RPPS-Roncador, neste ato representado pelo seu Presidente,  declara  que  a  instituiça1o  _________,  inscrita  sob  o  CNPJ  __________, apresentou toda a documentaça1o solicitada no Edital de Credenciamento 2023 para o credenciamento na categoria de .............. . 
Â documentaça1o foi devidamente analisada, aprovada e a instituiça1o acima citada esta�  CREDENCIÂDÂ por 12 (doze) meses, a contar desta data, conforme consta do item 07 do Edital de Credenciamento 2023.
 Roncador-PR, ___ de _______________ de 2023.
 Presidente do Comite�  de Investimentos do RPPS-Roncador

11/11


		2023-04-27T16:26:33-0300




